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NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE

REUNIÃO ORDINÁRIA

 

Aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às 16 horas, reuniu-se ordinariamente,
via plataforma digital, o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Comércio Exterior (COMEX).
PARTICIPANTES: Profª. Drª. Lívia Madeira Triaca (ICEAC), presidente do NDE; Prof. Dr. Ricardo
Saraiva Frio (ICEAC); Prof.Dr.RicardoLeal (ICEAC); Prof. Dra. Cíntia Cezar (ICEAC); Prof. Dr. Pedro
Henrique Soares Leivas (ICEAC); Prof. Dr. Hemerson Luiz Pase (FADIR). O Prof. Dr. Jorge Alberto
Orellana Aragon (ICEAC) justificou a ausência. PAUTA: 1) Aprovação das atas anteriores ; 2) Oferta de
disciplinas de 2026-1; 3) Relatório Gerencial do curso; 4) Assuntos gerais. ASSUNTO 1: Aprovação da
atas anteriores . As atas foram enviadas por e-mail na convocação da reunião e foram aprovadas por
unanimidade. ASSUNTO 2: Oferta de disciplinas de 2026-1. A Profa. Lívia Triaca apresentou a proposta
de oferta das disciplinas para o ciclo letivo 2026/1. A oferta foi discutida e aprovada por
consenso. ASSUNTO 3: Relatório Gerencial do Curso . A Profa. Lívia Madeira Triaca informou ter
encaminhado, no e-mail de convocação da reunião, o relatório gerencial já preenchido, elaborado pela
Comissão de Planejamento do curso (professores Ricardo Leal e Jorge Aragon) em conjunto com a
coordenação, com o registro das ações desenvolvidas no ano de 2024. O relatório foi aprovado por
unanimidade. ASSUNTO 4: Assuntos gerais. A profa. Lívia Madeira Triaca destacou a alteração do
calendário acadêmico, com encerramento reprogramado para o dia 23 de dezembro. Não havendo mais
nada a tratar, a reunião foi encerrada.

Profa. Dra. Lívia Madeira Triaca

Presidente do NDE/COMEX

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Livia Madeira Triaca, Coordenadora de Curso, em
13/01/2026, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0500861 e o código CRC 564012D8.

Referência: Caso responda este documento Ata de Reunião, indicar o Processo nº 23116.018046/2024-69 SEI nº 0500861

Ata de Reunião 0500861         SEI 23116.018046/2024-69 / pg. 2

https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0

	Ata de Reunião 0500861

